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AÇÃO DE POUPANÇA REFERENTE AOS PLANOS VERÃO, COLLOR E DEMAIS CORREÇÕES.
I - Requisitos para propositura da Ação: 

 Conta-poupança em qualquer instituição bancária durante o PERÍODO:

          01 a 15 de Janeiro de 1989 ou;

          16 a 31 de Janeiro de 1989.

          OU

          Março ou Abril ou Maio de 1990 ou;

          16 a 29 de Fevereiro de 1991.

 II - Documentação Necessária: 
- Extratos de todas as contas poupança existentes dos meses:

  -Janeiro e Fevereiro de 1989  e|ou;
  -Março, Abril e Maio e Junho de 1990 ou ;

  -Janeiro, Fevereiro e Março de 1991.

 - Cópia do RG e CPF;

 - Procuração e Contrato de honorários (no escritório).
Caso não consiga os extratos

1. Informação da instituição bancária alegando que não é possível (modelo requerimento escritório) ou;
2. Declaração de imposto de renda referente aos anos de 1988, 1989 e 1990, caso não tenha os extratos.
